ITAPEVI, 08 DE JANEIRO DE 2008.

CIRCULAR Nº  01 /2008

ASSUNTO: INGRESSANTES – PEB  II

SENHORES  DIRETORES:

SOLICITAMOS A QUEM TEM INGRESSANTES OU PROFESSORES QUE INGRESSARÃO EM OUTRA UA  QUE LEIAM COM MUITA ATENÇÃO A INSTRUÇÃO DRHU – 02, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007. ORIENTAMOS PARA O QUE SEGUE:

1. PARA QUEM  TEVE POSSE  E SE  COMPROMETEU A ENTRAR EM EXERCÍCIO EM 13/02/2008, DEVERÁ SER ENTREGUE A PASTA NO SETOR DE PAGAMENTO  IMEDIATAMENTE PARA SER DIGITADO O VÍNCULO NO PAEF.

2. ALÉM DA DOCUMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO DRHU 02, DEVERÁ VIR NA PASTA, NO CASO DE QUEM TEM VÍNCULO E NÃO VAI ACUMULAR, DECLARAÇÃO DE PRÓPRIO PUNHO QUE NÃO VAI ACUMULAR E QUE SE COMPROMETE A TRAZER CÓPIA DO PEDIDO DE EXONERAÇÃO OU DISPENSA NO PRIMEIRO DIA DE EXERCÍCIO.  

3. SE TIVER EX, SOLICITAR AO SETOR DE PESSOAL CESSAÇÃO DO MESMO COM  A DATA DO EXERCÍCIO. SE FOR DE OUTRA DIRETORIA, O INTERESSADO DEVERÁ SOLICITAR NA ESCOLA DE ORIGEM.  

4. SOLICITAR A EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO COMO OFA NO JATI PARA INCLUIR COMO EFETIVO. OS QUE VIEREM DE OUTRA DIRETORIA DEVERÃO SOLICITAR NA ESCOLA DE ONDE VIERAM A EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO COMO OFA.      

5. A DIRETORIA DIGITARÁ A NOMEAÇÃO E A ESCOLA DEVERÁ CONSULTAR NO PAEC,7.5 EVENTOS E EFETUAR A INSCRIÇÃO COMO EFETIVO NO SISTEMA, NO JATI.
6. ALERTAMOS QUE A QUALIFICAÇÃO (QUE DEVERÁ VIR PREENCHIDA COMPLETAMENTE, DATADA E ASSINADA), DEVERÁ SER ATUALIZADA NO PAEC NA OPÇÃO 14,1,1 SE NÃO O VÍNCULO  DE EFETIVO NÃO ENTRA. 

7. A CONTA BANCÁRIA NÃO PODERÁ SER CONJUNTA; SE RECEBIA POR CONTA CONJUNTA, TEM QUE SER ALTERADA. 


8. ANEXAR TAMBÉM AOS DOCUMENTOS O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EM CONCURSO.

9. AS PASTAS NÃO SERÃO DEVOLVIDAS NO MOMENTO, PORTANTO A ESCOLA DEVERÁ FICAR COM UMA VIA DA QUALIFICAÇÃO E XEROX DO DIPLOMA PARA INCLUSÃO NO SISTEMA, PAEC 14.1.1. E ATUALIZAR O ENDEREÇO, PAEC, 13,1,1. 


AS PASTAS DEVERÃO VIR O MAIS RÁPIDO POSSÍVEL, COM ETIQUETA CONTENDO NOME DA ESCOLA, NOME DO INTERESSADO, RG, DATA DA POSSE, DATA DO EXERCÍCIO PREVISTO, DISCIPLINA, INFORMAÇÃO SE ACUMULA OU NÃO. 


ATENÇÃO!!!


O NÃO CUMPRIMENTO DESSAS ORIENTAÇÕES ACARRETARÁ EM PREJUÍZO AOS DOCENTES. 

ATENCIOSAMENTE,

